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A pergunta da vez 
 
Como escrever textos oficiais/jurídicos que apresentem o atributo da “ordem lógica”? 

 
Uma gota de gramática 
 
Nesta edição do Gotas da Língua Portuguesa, apresentamos a 9ª parte da série “Atributos do 
texto oficial”, desta vez focalizando a “ordem lógica”. A respeito desse atributo, o Manual de Atos 
Normativos do TJMG declara que:  
 
“As disposições instituídas pelo ato oficial devem ser encadeadas de maneira coerente, dentro de 
uma sequência capaz de guiar, com clareza, o destinatário” (MINAS GERAIS, 2014, p. 33). Ou 
seja, a ordem lógica é uma estratégia que leva a uma organização do conteúdo do texto de forma 
coerente, com encadeamento das informações do enunciador, que guia o enunciatário do texto a 
uma compreensão completa do que lê.  
 
Especificamente para os atos normativos, o Manual recomenda que, para se obter a ordem lógica 
em um texto jurídico/oficial/normativo, deve-se observar as seguintes diretrizes: 
 
1. Reunir, sob as categorias de agregação (subseção, seção, capítulo, título e livro), apenas as 
disposições relacionadas com o objeto do ato normativo. 
 
2. Restringir o conteúdo de cada artigo a um único assunto ou princípio. 
 
3. Expressar, por meio de parágrafos, os aspectos complementares à norma enunciada no caput 
do artigo e as exceções à regra nele estabelecida. 
 
4. Promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas e itens. 
 
5. Obedecer à seguinte sequência:  
• os preceitos gerais antecedem os especiais;  
• os preceitos principais antecedem os acessórios;  
• os preceitos permanentes antecedem os transitórios; e  
• os preceitos substantivos antecedem os processuais (MINAS GERAIS, 2014, p. 33-34). 
 
As diretrizes acima, portanto, asseguram que a ordem lógica seja mantida nos textos oficiais, 
além de facilitar a compreensão e a aplicação do conteúdo neles contidos. 
 
Questão bem prática para você 
 
Após a leitura do conteúdo acima, responda: como o Manual de Atos Normativos do TJMG define 
a ordem lógica em textos oficiais e jurídicos? 
 
a) Como um atributo opcional que pode ser aplicado a critério do redator. 



b) Como uma sequência aleatória de informações para manter o leitor envolvido. 
c) Como um encadeamento coerente das informações, capaz de guiar o leitor com clareza. 
d) Como uma organização de informações irrelevantes para o destinatário. 
 
RESPOSTA: 
Letra c). 


